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CONHECIMENTOS GERAIS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988 (EDUCAÇÃO)

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

 Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da socie-
dade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

 Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pen-
samento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexis-
tência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garanti-

dos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamen-
te por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;         
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)    (Vide 
Lei nº 14.817, de 2024)

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da 

educação escolar pública, nos termos de lei federal.         (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 
da vida.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalha-
dores considerados profissionais da educação básica e sobre a fi-
xação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de 
carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)

 Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-cien-
tífica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obe-
decerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa 
e extensão.

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos 
e cientistas estrangeiros, na forma da lei.         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 11, de 1996)

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesqui-
sa científica e tecnológica.         (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 11, de 1996)

 Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratui-
ta para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria;         
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) (Vide 
Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;         
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

III - atendimento educacional especializado aos portadores de 
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 
5 (cinco) anos de idade;         (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 53, de 2006)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educa-
ção básica, por meio de programas suplementares de material didá-
ticoescolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.         (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Pú-
blico, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autorida-
de competente.

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no en-
sino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsáveis, pela freqüência à escola.

 Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as se-
guintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
 Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fun-

damental, de maneira a assegurar formação básica comum e res-
peito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá dis-
ciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino funda-
mental.

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a uti-
lização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendi-
zagem.

 Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.
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§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e 
exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, 
de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência téc-
nica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;         
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino funda-
mental e na educação infantil.         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no 
ensino fundamental e médio.         (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 14, de 1996)

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de co-
laboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade e 
a equidade do ensino obrigatório.      (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão ação redistributiva em relação a suas escolas.     (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste 
artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá como 
referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime 
de colaboração na forma disposta em lei complementar, conforme 
o parágrafo único do art. 23 desta Constituição.       (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

 Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoi-
to, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por 
cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida 
a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimen-
to do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 
Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito 
do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no “caput” deste 
artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e 
municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade 
ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se 
refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e equida-
de, nos termos do plano nacional de educação.         (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência 
à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos 
provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamen-
tários.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 
pelas empresas na forma da lei.         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)     (Vide Decreto nº 6.003, de 2006)

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contri-
buição social do salário-educação serão distribuídas proporcional-
mente ao número de alunos matriculados na educação básica nas 
respectivas redes públicas de ensino.         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º 
e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de pensões.      
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste artigo e 
no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem recursos 
vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem 
como os recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-
A desta Constituição, em aplicações equivalentes às anteriormente 
praticadas.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e 
de controle das despesas com educação nas esferas estadual, dis-
trital e municipal.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios des-
tinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 des-
ta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na 
educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, 
respeitadas as seguintes disposições:        (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)    Regulamento

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o 
Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada median-
te a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de 
um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza 
contábil;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão 
constituídos por 20% (vinte por cento):       (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) das parcelas dos Estados no imposto de que trata o art. 156-
A;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) da parcela do Distrito Federal no imposto de que trata o art. 
156-A, relativa ao exercício de sua competência estadual, nos ter-
mos do art. 156-A, § 2º; e        (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 132, de 2023)

c) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do 
art. 155, o inciso II do caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput 
do art. 158 e as alíneas “a” e “b” do inciso I e o inciso II do caput do 
art. 159 desta Constituição;       (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 132, de 2023)

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo se-
rão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcio-
nalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades 
da educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, 
nos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 
2º e 3º do art. 211 desta Constituição, observadas as ponderações 
referidas na alínea “a” do inciso X do caput e no § 2º deste artigo;        
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo;        (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 
23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, distribuída da seguinte forma:       (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos 
termos do inciso III do caput deste artigo, não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente;         (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)
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b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos per-
centuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual ou 
distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), referido 
no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas 
redes públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de 
gestão previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores a se-
rem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com 
redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de ava-
liação da educação básica;       (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso 
X do caput deste artigo, com base nos recursos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas e de 
transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º 
e consideradas as matrículas nos termos do inciso III do caput deste 
artigo;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste 
artigo serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusiva-
mente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 
estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição;        (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvi-
mento do ensino estabelecida no art. 212 desta Constituição su-
portará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da 
União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no 
inciso V do caput deste artigo;        (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 108, de 2020)

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se 
aos recursos referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu 
descumprimento pela autoridade competente importará em crime 
de responsabilidade;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos inci-
sos I, II, III e IV do caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes 
do plano nacional de educação, nos termos previstos no art. 214 
desta Constituição, sobre:        (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste 
artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças 
e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, 
modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de en-
sino, observados as respectivas especificidades e os insumos neces-
sários para a garantia de sua qualidade;        (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput 
deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput deste artigo;        
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea “c” do 
inciso V do caput deste artigo;        (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 108, de 2020)

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle 
interno, externo e social dos fundos referidos no inciso I do caput 
deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a manutenção e a 
consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, 
admitida sua integração aos conselhos de educação;        (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do ór-
gão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indi-
cadores educacionais e da ampliação do atendimento;       (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada 
fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os recur-
sos de que trata a alínea “c” do inciso V do caput deste artigo, será 
destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em 
efetivo exercício, observado, em relação aos recursos previstos na 
alínea “b” do inciso V do caput deste artigo, o percentual mínimo de 
15% (quinze por cento) para despesas de capital;       (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional na-
cional para os profissionais do magistério da educação básica públi-
ca;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 
desta Constituição para a complementação da União ao Fundeb, re-
ferida no inciso V do caput deste artigo, é vedada.      (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste 
artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no inciso II 
do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes disponibilidades:     
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios 
vinculadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino não 
integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo;         
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-edu-
cação de que trata o § 6º do art. 212 desta Constituição;       (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distri-
to Federal e a Municípios nos termos da alínea “a” do inciso V do 
caput deste artigo.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea “a” do inciso 
X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível so-
cioeconômico dos educandos e aos indicadores de disponibilidade 
de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação 
tributária de cada ente federado, bem como seus prazos de imple-
mentação.        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% 
(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere a alínea 
“b” do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei.”     (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

 Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas pú-
blicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus exce-
dentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades.

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser desti-
nados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, na 
forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública 
na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público 
obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na lo-
calidade.
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§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e 
fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por institui-
ções de educação profissional e tecnológica poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público.       (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 85, de 2015)

 Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 
duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de 
educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, 
metas e estratégias de implementação para assegurar a manuten-
ção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas 
e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos 
das diferentes esferas federativas que conduzam a:         (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos 

em educação como proporção do produto interno bruto.         (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

LEI N.º 9394, QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se de-
senvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, 
nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e or-
ganizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.

§2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do traba-
lho e à prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos 
princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem 
por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes prin-
cípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultu-
ra, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII – gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei 

e da legislação dos respectivos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal; (Redação dada pela Lei nº 14.644, de 2023)

IX - garantia de padrão de qualidade; (Vide Decreto nº 11.713, 
de 2023)

X - valorização da experiência extra-escolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práti-

cas sociais.
XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído 

pela Lei nº 12.796, de 2013) 
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 

da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)
XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e iden-

titária das pessoas surdas, surdo-cegas e com deficiência auditiva. 
(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma: (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos 

de idade; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
III - atendimento educacional especializado gratuito aos edu-

candos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, 
etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensi-
no; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio 
para todos os que não os concluíram na idade própria; (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, 
com características e modalidades adequadas às suas necessidades 
e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as 
condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; (Re-
dação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IX – padrões mínimos de qualidade do ensino, definidos como 
a variedade e a quantidade mínimas, por aluno, de insumos indis-
pensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendiza-
gem adequados à idade e às necessidades específicas de cada estu-
dante, inclusive mediante a provisão de mobiliário, equipamentos 
e materiais pedagógicos apropriados; (Redação dada pela Lei nº 
14.333, de 2022)
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TEORIA E PRÁTICA DA ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL

A orientação educacional é um campo vital dentro da educa-
ção, que busca apoiar o desenvolvimento integral dos alunos, aju-
dando-os a enfrentar desafios acadêmicos, sociais e emocionais. 
A teoria e a prática da orientação educacional estão interligadas e 
se complementam, proporcionando uma base sólida para a imple-
mentação de estratégias eficazes de apoio aos estudantes.

A teoria da orientação educacional se fundamenta em várias 
abordagens psicológicas e educacionais, que buscam entender o 
comportamento humano, o desenvolvimento pessoal e a aprendi-
zagem. Entre essas abordagens, destaca-se a teoria do desenvolvi-
mento psicossocial de Erik Erikson, que propõe que os indivíduos 
passam por oito estágios de desenvolvimento ao longo da vida, cada 
um caracterizado por uma crise específica que precisa ser resolvida 
para o desenvolvimento saudável. No contexto educacional, essa 
teoria ajuda os orientadores a compreenderem as necessidades e 
desafios específicos dos alunos em diferentes fases de suas vidas.

Outra teoria relevante é a teoria da autodeterminação de Deci 
e Ryan, que enfatiza a importância das necessidades psicológicas 
básicas de autonomia, competência e relacionamento na motivação 
e no bem-estar dos indivíduos. Aplicada à orientação educacional, 
essa teoria sugere que os orientadores devem criar um ambiente de 
apoio que fomente a autonomia dos alunos, ajude-os a desenvolver 
suas competências e promova relações positivas.

A prática da orientação educacional envolve a aplicação dessas 
e de outras teorias em estratégias concretas de apoio aos alunos. 
Os orientadores educacionais trabalham para ajudar os estudan-
tes a desenvolver habilidades de autoconsciência, regulação emo-
cional, tomada de decisões e resolução de problemas. Isso é feito 
através de uma variedade de métodos, incluindo aconselhamento 
individual e em grupo, oficinas de habilidades sociais, programas de 
desenvolvimento de carreira e intervenções em crises.

O aconselhamento individual é uma prática central na orien-
tação educacional, onde os orientadores trabalham diretamente 
com os alunos para abordar questões pessoais, acadêmicas e so-
ciais. Esse tipo de apoio permite que os orientadores forneçam uma 
atenção personalizada, ajudando os estudantes a explorar seus sen-
timentos, identificar problemas e desenvolver estratégias para su-
perá-los. Durante essas sessões, os orientadores utilizam técnicas 
de escuta ativa, empatia e questionamento para facilitar a reflexão 
e o crescimento pessoal dos alunos.

O aconselhamento em grupo também é uma prática comum, 
que oferece aos alunos a oportunidade de compartilhar suas expe-
riências e aprender uns com os outros em um ambiente seguro e 
de apoio. Os grupos podem ser formados com base em interesses 
ou necessidades comuns, como habilidades sociais, gerenciamen-
to de estresse ou preparação para a transição para a universidade. 
Através da dinâmica de grupo, os alunos podem desenvolver habili-
dades de comunicação, empatia e cooperação, enquanto recebem 
apoio de seus pares.

As oficinas de habilidades sociais são outra prática importante, 
onde os orientadores ensinam competências específicas que os alu-
nos precisam para interagir de maneira eficaz com os outros. Essas 
habilidades incluem comunicação assertiva, resolução de conflitos, 
empatia e trabalho em equipe. As oficinas podem incluir atividades 
práticas, como role-playing e jogos, que permitem aos alunos pra-
ticar e reforçar essas competências em um ambiente controlado.

Os programas de desenvolvimento de carreira são uma área 
crucial da orientação educacional, ajudando os alunos a explora-
rem suas opções de carreira, desenvolverem habilidades de plane-
jamento e tomarem decisões informadas sobre seu futuro. Esses 
programas podem incluir avaliações de interesses e habilidades, 
visitas a locais de trabalho, palestras de profissionais de diferentes 
áreas e orientação sobre como elaborar currículos e se preparar 
para entrevistas de emprego. 

A orientação de carreira visa equipar os alunos com o conhe-
cimento e as habilidades necessárias para navegar no mercado de 
trabalho e alcançar seus objetivos profissionais.

A intervenção em crises é outra área crítica da prática da orien-
tação educacional. Os orientadores devem estar preparados para 
oferecer suporte imediato e eficaz a alunos que estão enfrentando 
situações de crise, como problemas de saúde mental, bullying, vio-
lência doméstica ou outras emergências. 

As intervenções podem incluir o fornecimento de apoio emo-
cional, a ligação com recursos comunitários, a coordenação com 
outros profissionais de saúde e educação e a criação de planos de 
segurança para proteger os alunos em risco.

Além dessas práticas diretas, os orientadores educacionais 
desempenham um papel importante na criação de um ambiente 
escolar positivo e inclusivo. Eles colaboram com professores, ad-
ministradores e pais para desenvolver políticas e programas que 
promovam o bem-estar de todos os alunos. Isso pode incluir inicia-
tivas para prevenir o bullying, promover a saúde mental, apoiar a 
diversidade e inclusão e criar um clima escolar acolhedor e seguro.
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A formação contínua e o desenvolvimento profissional são essenciais para os orientadores educacionais, permitindo que eles se 
mantenham atualizados com as melhores práticas e teorias emergentes no campo. A participação em workshops, conferências e cursos 
de formação contínua ajuda os orientadores a aprimorarem suas habilidades e conhecimentos, garantindo que eles possam oferecer o 
melhor suporte possível aos alunos.

Em resumo, a teoria e a prática da orientação educacional são fundamentais para apoiar o desenvolvimento integral dos alunos. Atra-
vés da aplicação de abordagens teóricas como a teoria do desenvolvimento psicossocial de Erikson e a teoria da autodeterminação de Deci 
e Ryan, os orientadores podem compreender melhor as necessidades e desafios dos estudantes. 

Na prática, isso se traduz em uma variedade de métodos de apoio, incluindo aconselhamento individual e em grupo, oficinas de 
habilidades sociais, programas de desenvolvimento de carreira e intervenções em crises. Além disso, os orientadores educacionais desem-
penham um papel crucial na promoção de um ambiente escolar positivo e inclusivo, colaborando com outros profissionais e buscando 
constantemente aprimorar suas competências através da formação contínua.

DESENVOLVIMENTO HUMANO E APRENDIZAGEM

— Epistemologia genética de Jean Piaget (1896-1980)
Jean Piaget foi um biólogo, psicólogo e epistemólogo suíço, considerado um dos mais importantes pensadores do século XX. Em seus 

estudos, Piaget não teve como propósito desenvolver uma teoria de aprendizagem, mas uma teoria do desenvolvimento. Sua preocupação 
central era o sujeito epistêmico, ou seja, o estudo dos processos de pensamentos presentes desde a infância inicial até a idade adulta1.

Definida como Epistemologia Genética, a teoria de Jean Piaget estuda os mecanismos e processos que conduzem o sujeito de um 
estado de menor conhecimento para estados de conhecimento mais avançados. Suas pesquisas sobre desenvolvimento cognitivo tinham 
a perspectiva de maturação biológica, com ênfase na experiência como elemento essencial ao desenvolvimento da aprendizagem.

Piaget debruçou-se a explicar a evolução cognitiva da criança, por meio da observação e do estudo da evolução das diferentes 
estratégias que ela utiliza para resolver situações problemas. Com base nos resultados obtidos, comprova que a lógica de funcionamento 
mental da criança difere qualitativamente da lógica de funcionamento mental do adulto.

Para ele, o conhecimento não pode ser concebido como algo inato, tampouco como resultado do simples registro de percepções e 
informações. Mas é o resultado das ações e interações do sujeito com o ambiente onde vive.

Embora o funcionamento da inteligência seja herdado, as estruturas da mente vão sendo construídas a partir da organização sucessiva das 
ações do sujeito sobre os objetos. Sendo o conhecimento resultado da interação do sujeito com o objeto, por meio da ação que realiza sobre ele, o 
sujeito conhece-o, transforma-o, compreendendo o processo dessa transformação, e como resultado, entendendo como o objeto foi construído.

Nisso reside um dos conceitos da teoria piagetiana: a hereditariedade. Tal conceito diz que o sujeito herda estruturas biológicas que 
predispõem o aparecimento de estruturas mentais. Mas, o surgimento das estruturas mentais necessita da interação do sujeito com o 
ambiente, tanto nos aspectos físicos como nos sociais.

O aspecto físico proporciona à criança a possibilidade de manipulação dos objetos, exploração de lugares, observação de fenômenos 
que ocorrem na natureza, entre outros. Socialmente, a criança tem a oportunidade de interagir com seus pares, adquirindo e desenvolvendo 
competências indispensáveis ao seu pleno desenvolvimento.

Para Piaget, a lógica do desenvolvimento é a busca do equilíbrio que ocorre por meio de mecanismos de adaptação do indivíduo ao 
meio. Assimilação e acomodação são processos complementares, diretamente ligados ao processo de adaptação.

No processo de assimilação, elementos do meio são incorporados à estrutura cognitiva do sujeito. Na acomodação, há uma modificação 
nas estruturas do sujeito para que se adapte às modificações do meio.

Para ilustrar tal processo, pensemos na seguinte situação: uma criança se depara com uma nova situação, tenta assimilá-la, buscando 
compreendê-la com base nos esquemas2 que já possui em sua mente. Este processo é chamado de assimilação.

Porém, se esta experiência não coincidir com um esquema existente, ela necessita modificar o esquema, ampliando seu conhecimento 
de mundo. Este movimento é denominado acomodação.

A figura a seguir demonstra a relação entre assimilação, acomodação e adaptação.

1  Psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem [recurso eletrônico] / Josieli Piovesan ... [et al.]. – 1. ed. – Santa Maria, RS: UFSM, NTE, 
2018.

2  De acordo com Piaget, esquemas são estruturas mentais ou cognitivas pelas quais os indivíduos intelectualmente se adaptam e organizam o 
meio.
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Processo de assimilação e acomodação

https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/358/2019/07/MD_Psicologia-do-Desenvolvimento-e-da-Aprendizagem.pdf

Segundo Piaget, haveria aprendizagem somente quando o esquema de assimilação sofre acomodação. Nesse sentido, o sujeito vai 
construindo teorias acerca do funcionamento do meio físico e social.

O desenvolvimento cognitivo constitui um processo de sucessivas mudanças nas estruturas cognitivas, de construção e reconstrução 
contínuas de esquemas prévios, os quais, aos poucos, transformam bases inatas e reflexas em representações mentais, conduzindo ao 
equilíbrio. O equilíbrio entre os dois processos possibilita uma adaptação cada vez mais adequada do sujeito ao mundo e, consequentemente, 
sua organização mental.

Todavia, quando este equilíbrio é rompido por experiências ainda não assimiladas, a mente se reorganiza para construir novos 
esquemas de assimilação e novamente atingir o equilíbrio. Este processo de reequilíbrio é denominado equilibração majorante e é o 
responsável pelo desenvolvimento mental do sujeito.

A partir da abordagem piagetiana, é fundamental provocar o desequilíbrio na mente da criança para que ela, ao buscar o reequilíbrio, 
se reorganize cognitivamente e consiga aprender. Ou seja, quando o equilíbrio é desestabilizado a criança tem a oportunidade de crescer 
e se desenvolver. Sob esta ótica, é imprescindível que o professor desafie o aluno, provocando constante desequilíbrio em seus esquemas 
mentais.

Para compreender melhor esse processo, tomemos como exemplo a figura abaixo:

Cavalo ou cachorro?

https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/358/2019/07/MD_Psicologia-do-Desenvolvimento-e-da-Aprendizagem.pdf

Na imagem podemos ver dois animais: um cavalo e um cachorro. Pensemos numa criança que começa a reconhecer os animais e, até 
o momento, conhece apenas o cachorro. Então, a representação mental que possui de animais foi construída com base nas características 
do cachorro.
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Quando vê outro animal com características semelhantes vai 
utilizar o esquema que já construiu para identificar este animal. 
Assim, ao olhar o cavalo inicialmente pensará que ele também é 
um cachorro: ambos possuem quatro patas, um rabo, pescoço, 
nariz molhado, duas orelhas, etc. Nesta etapa ocorre a assimilação: 
a semelhança entre o cavalo e o cachorro (apesar da diferença de 
tamanho) faz com que um cavalo passe por um cachorro.

A quantidade de informações acumuladas pela criança 
ainda não é suficiente para que ela diferencie os dois animais. 
A diferenciação do cavalo para o cachorro deverá ocorrer após 
a intervenção de alguém que vai lhe explicar que se trata de um 
cavalo, e ela poderá diferenciá-los, construindo um novo esquema 
(conceito).

Terá assim, dois conceitos diferentes: um para o cachorro e 
outro para o cavalo, podendo diferenciá-los. É quando ocorre o 
processo de acomodação.

Piaget nomina como esquemas as estruturas cognitivas que são 
modificadas por meio dos processos de assimilação e acomodação. 
Os esquemas estão em contínuo movimento e permitem ao 
indivíduo melhor adaptar-se a uma realidade que, ele próprio, 
vai percebendo mais complexa e abrangente, exigindo formas de 
pensamento e comportamento mais evoluídas.

— Estágios do Desenvolvimento segundo Piaget
Piaget sistematiza que o desenvolvimento cognitivo é marcado 

por períodos com características bem definidas, as quais expõem 
uma estrutura qualitativamente diferente da que a precedera e 
das que a sucederão, e, concomitantemente, preparam o indivíduo 
para o estágio seguinte. Ao dividir o desenvolvimento da criança 
em estágios, Piaget buscou explicar as principais características de 
cada etapa, ressaltando que habilidades adquiridas em estágios 
anteriores são essenciais para o domínio de estágios posteriores.

Assim, os estágios representam o desenvolvimento da 
inteligência, que não ocorre de forma linear, nem por acúmulo de 
informações. Ele se dá por saltos, por rupturas, modificando-se com 
as experiências.

Estágio sensório motor, do nascimento aos 2 anos de idade
Período em que os atos inteligentes da criança compreendem 

as ações motoras como resposta aos diversos estímulos que afetam 
os seus sentidos. A partir da inteligência prática, dos reflexos 
neurológicos básicos a criança inicia a construção de esquemas de 
ação para a assimilação do meio.

Porém, ainda não dispõe de uma estrutura representativa que 
permita internalizar os objetos de modo que possa agir apenas no 
plano mental. Por meio da imitação a criança realiza diferentes 
experiências e aprende, mas é indispensável a presença do objeto, 
visto que ele é próprio modelo de imitação. Culmina com o 
aparecimento da linguagem.

Estágio pré-operatório, entre 2 e 7 anos de idade
Neste estágio ocorre a transição entre a inteligência sensório-

motora e a inteligência simbólica. A função simbólica na criança 
é responsável pela capacidade de substituição do objeto por sua 
representação, possibilitando-lhe tratar os objetos como símbolos. 
Esta capacidade possibilita aquisição dos significados sociais, 
presentes no contexto em que ela vive, criando as condições para a 
aquisição e desenvolvimento da linguagem.

Ao final deste estágio, o pensamento da criança começa 
a assumir a forma de operações concretas, quando surgem as 
noções temporais, espaciais, de velocidade e ordem. A criança já 
tem condições de compreender o ponto de vista da outra pessoa 
e de conceituar algumas relações. Nessa fase, são constituídas 
as bases para o pensamento lógico característico do final do 
desenvolvimento cognitivo.

Terceiro estágio, operatório concreto, de 7 a 11 anos
Neste estágio a criança é capaz de realizar operações a partir 

de materiais concretos, desenvolve noções espaciais e a capacidade 
de raciocinar o mundo de maneira mais lógica e adulta. Adquire 
a reversibilidade lógica, que configura uma propriedade das ações 
da criança auxiliando na construção das noções de conservação 
de comprimento, distâncias, quantidades discretas e contínuas e 
quantidades físicas.

Também desenvolve a capacidade de aplicar um mesmo tipo de 
pensamento em situações-problema diferentes. Crianças na faixa 
etária das operações concretas tendem a ser menos egocêntricas e 
mais eficientes em tarefas que demandam raciocínio lógico, como 
relações espaciais, causalidade, categorização, raciocínio indutivo e 
dedutivo e conservação. E é isso que diferencia a criança em idade 
escolar de crianças menores.

Já no estágio operatório formal, a partir dos 12 anos de idade, 
a criança consegue pensar de forma abstrata e hipotética, é capaz 
de estabelecer relações possíveis respeitando determinada lógica, 
testa hipóteses em busca de solução para problemas. Atinge um 
nível mais elevado de desenvolvimento, podendo resolver situações 
através do raciocínio lógico e explicar fatos observáveis utilizando-
se de suposições. Neste estágio o indivíduo inicia sua transição para 
o modo adulto de pensar.

Por serem sucessivos, cada um dos estágios tem como ponto 
principal o aparecimento de uma etapa de equilíbrio, ou seja, 
uma fase de organização das ações e das operações do sujeito, 
descrita mediante uma estrutura lógico-matemática. Quando se 
considera a ação educativa, a passagem de um estado de menos 
conhecimento para um estado de conhecimento mais avançado 
encontra explicação nos estudos de Piaget.

A aprendizagem escolar não é uma recepção passiva do 
conhecimento transmitido, mas sim um processo ativo de 
elaboração, no qual a interação múltipla entre os alunos e os 
conteúdos que eles têm de aprender deve ser favorecida. Assim, por 
meio das ações efetivas ou mentais que realiza sobre o conteúdo de 
aprendizagem, o aluno constrói o conhecimento.




